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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, darlENE 
dE NaSarE foNSEca coSta, mat. nº 509809/1, na função de Escrevente 
datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844020
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4177 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 512790/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823983-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202785/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
4077 de 06/01/2011.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 4077 de 06 de janeiro de 2011, que apo-
sentou Maria lUcia fariaS dE alMEida, Mat. 343765/1, no cargo de 
Professor ad-2, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 55% para 
40%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv da Emenda consti-
tucional n°. 41/03 combinado com o art. 40, §5° do cf/88, os artigos 2° 
e 5° da Emenda constitucional n°.47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
lv da lei complementar n°. 39/02 com as alterações introduzidas pela lei 
complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86, c/c o acórdão 
nº 16.985/89 do tcE; art.33 iv da lei n°. 5.351 /86; art. 35, caput da lei 
nº 5.351/86; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/94; recebendo os 
proventos mensais de r$ 11.228,81 (onze mil, duzentos e vinte e oito reais 
e oitenta e um centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base  4.002,18
aulas Suplementares – 48%  960,52

Grat Magistério vantagem Pessoal  372,28
Gratificação de Titularidade – 5%  200,11
Gratificação Progressiva – 50%  2.001,09

adicional por tempo de Serviço – 40%  2.481,35
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  1.211,28

Proventos Mensais  11.228,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2011
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844084
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4180 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto 
ao tcE No Protocolo 507541/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823404-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202759/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2847 de 19/07/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2847 de 19 de Julho de 2012, que aposentou 
PaUla fraSSiNEtti BErNardiNo doS SaNtoS Mat. 339172/1, no car-
go de Professor classe Especial - Nível l, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de 
Serviço de 65% para 50% e reenquadrando o nível do l para o K, pas-
sando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv da Emenda constitucional 
n°. 41/03 combinado com o art. 40, §5° do cf/88, os artigos 2° e 5° da 
Emenda constitucional n°. 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e lv da lei 
complementar n°. 39/02 com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86, art. 35, “caput” da lei 

nº 5.351/86 c/c art. 32, “caput”, da lei 7.442/2010 – Pccr, art. 131, § 
1°, inciso X, da lei n° 5.810/94. recebendo os proventos mensais de r$ 
7.303,32 (sete mil, trezentos e três reais e trinta e dois centavos) confor-
me abaixo discriminados:

vencimento Base 4.042,30
aulas Suplementares – 48% 970,15

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal 269,72
adicional por tempo de Serviço – 50% 2.021,15

Proventos Mensais 7.303,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Setembro de 2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844087
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4176 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 517986/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/824293-iGE-
PrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202843/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1455 de 17/04/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1455 de 17 de abril de 2017, que aposen-
tou Maria dE loUrdES alBUQUErQUE doS SaNtoS Mat. 595748/1, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual das aulas Suplementares de 
156h para 144h, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv c/c o art. 
40, §5° do constituição federal de 1988, combinado com os artigos 2° e 5° 
da Emenda constitucional n° 47/05 e o art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/03, o art. 54-a, incisos i, ii, iii e lv da lei complementar n° 39/02, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, 
§2º da lei nº 5.351/86 c/c acórdão nº 55.856 do tcE/Pa de 06.07.2016; 
art.32, caput, da lei n° 7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput da lei 
nº 5.351/86, art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/94, combinado com 
o parágrafo único do art. 36 da lei nº 5.351/86; Memorando circular nº 
4/2021-diPrE/iGEPrEv e 004/2022-GaPrE/iGEPrEv, recebendo os pro-
ventos mensais de r$ 9.266,26 (nove mil, duzentos e sessenta e seis reais 
e vinte e seis centavos) conforme abaixo discriminados:

vencimento Base  4.002,18
aulas Suplementares – 144%  2.881,57

Grat. Magistério vantagem Pessoal  381,42
adicional por tempo de Serviço – 50%  2.001,09

Proventos Mensais   9.266,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de maio de 2018
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844088
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4178 de 24 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPoSEN-
tadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao tcE No 
Protocolo 518457/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/823917-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202784/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1829 de 17/05/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1829 de 17 de maio de 2018, que aposentou 
roSElY Socorro cUNHa da coSta, Mat. 324655/1, no cargo de Profes-
sor classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, no sentido de redução das aulas Suplementares de 156h para 
150h, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, lv, combinado com o 
art. 40, §5° do cf/88, os artigos 2° e 5° da Emenda constitucional n° 
47/05, art. 7° da Emenda constitucional n° 41/03, o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii e lv da lei complementar n°. 39/02 com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86, com-
binado com o acórdão nº 55.856 do tcE de 06.07.2016; art. 33, inciso iii 
da lei n°. 5.351 /86 combinado com o art. 35, “caput” da lei nº 5.351/86 
art. 131, §1º, inciso X da lei 5.810/94 c/c art. 36, §único da lei 5.351/86; 
Memorando circular nº 4/2021-diPrE/iGEPrEv e 004/2022-GaPrE/iGE-


